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EDITAL PROP/NEAD/UESPI N° 004/2025 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EM SAÚDE, GESTÃO E EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL, HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA, GESTÃO 

EDUCACIONAL E SAÚDE ÚNICA, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, 

NO SISTEMA DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI, por intermédio da Coordenação de 

Projetos e Documentação – COPDOC, do Núcleo de Educação a Distância – NEAD, da Universidade 

Estadual do Piauí – UESPI conforme EDITAL PROP/NEAD/UESPI N° 004/2025, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a seguinte CONVOCAÇÃO de acordo com asorientações a seguir: 

 

CONVOCAÇÃO COTISTAS: PARA ESTUDANTES DE ESCOLA PÚBLICA 

AUTODECLARADOS NEGROS 

1. Candidatos(as) cotistas autodeclarados(as) estudantes de escola pública negros(as), se 

submeterão à análise da Comissão de Heteroidentificação com o envio para o email: 

heteroidentificacao@nead.uespi.br o que se pede a seguir: 

 

a) 1 foto na dimensão 5x7 em formato PDF colorida, nítida e recente; 

b) A autodeclaração devidamente preenchida e assinada; 

c) A foto e a autodeclaração devem ser enviadas em arquivo único formato PDF. 

d) Um vídeo onde o candidato lê em voz alta todo o conteúdo

 da autodeclaração; 

e) Em referência à letra c, não será aceita representação do candidato por terceiros 

em hipótese alguma; 

f) Orientações da banca para gravação do vídeo: 

Em relação ao ambiente, deverão priorizar posicionar-se na medida do possível, em local 

claro, com fundo neutro e com poucas possibilidades de interferência de terceiros; 

g) O título do email deve conter o número de inscrição, polo e curso de candidatura; 

h) O período destinado ao envio da documentação citada será impreterivelmente de 

26/01 a 29/01/2026 sob pena de eliminação do candidado que não enviar no prazo 

estipulado; 

i) Será eliminado do processo seletivo, regido por este Edital, o candidato que fornecer 

informações falsas, podendo ser responsabilizado cível e criminalmente, se for o caso. 
 

 

Teresina, 26 de janeiro de 2026 
 

 
Profª Drª Nayana Pinheiro Machado  

Diretora Geral do Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UESPI  
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AUTODECLARAÇÃO[MODELO] 

(negro, quilombola ou indígena) 

 

 

 

 

Eu,    , abaixo-assinado, 

portador da Cédula de Identidade nº  ,CPF nº   , 

Estado Civil: , nascido em   /  /   Município de     Estado 

de   ,  venho  por  meio  deste  instrumento,  declarar  ser 

  e assumindo assim a vaga das Ações Afirmativas do sistema 

de Cotas desta IES. Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que 

a informação falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade 

ideológica), além de caso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente 

ao registro acadêmico ao PROCESSO SELETIVO da Universidade Estadual do Piauí (UESPI), em 

procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento deste 

registro na Universidade Estadual do Piauí, sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da 

PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012, do Ministério da Educação). Tenho 

ciência também de que, as informações aqui prestadas por mim, passarão por verificação em 

comissão própria da Universidade Estadual do Piauí. 

 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato(a) e/ou Representante Legal 

(no caso de menor de 18 anos) 
 

 

 

 

Local e data 


